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LEI N9 1.583, DE 14 DE JlGcsro DE 1984

"!nsUtní, o Salã:> de Artes e História de Ctuzei

rofl
•

Daltor PAUlO ROBERI'O DE CARVAlHO SCAMILLA; Prefeito Muni-

clpalde cmzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçees l6Jais;

FAZ SABER OJE A~ MUNICIPAL APROlOJ E EIE SANCICNA A

SEGUINTE rEI:

Artigo 19 - Fica instituJdo o salão de Artes e História

de cmzeiro, evento artlstioo-cultural a ser realizado anua:Jnente, a partir

do IreS de narembro, can o d::ljetivo de se pn:miar a partid::fpação de pessoas

dedicadas às artes an geral, nascidas ou res1êentes em· cruzeiro.

Parágrafo 'Ontco - O evento ( de que trata este artigo, terá cano

finalidade a fonnação de um aoe:r:vo de obras, doadas a1 oodidas pelos parti

cipantes, retratarrlo a evolução do Municipio em seus múlt:fplos c9JlPE!Ctos.

'Artigo 29 - A Prefeitura Municipal deverá constituir

Para f1ns da presente lei, uma COnissão canposta de 5 (cinco) nernbros, co

nhecedares de artes, e sem ÔIn1S para o Municlpio, can as seguintes atribui

çoes:

I .- Elaboração do regulamento do certane, a ser

aprwado pelo Prefeito Municipal.

II -Inscrição dos ccncorrentes,

julganento do rertane.

III - Praniação dos participantes.
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Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação r revOJaias as dispasi contrário.

Publicado na secretaria da Prefeitura Mtmicipal de CIu

zeiro, Em 14 de a,:rosto de 1984.
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